
Município de Capanema - PR

Proçtradoria Municipal

pARtcER .ruRÍDrCO N" ttr I 20/22 t2" pcM

INTERESSADO: Comissáo Permaneate de Llcltaçôes
ASSUNTO: Anállse prêvia do Pregáo EletrôÍrlco no 75120122,

EMENTA: ANÁLISE PREVIA DA LIC]TAÇÃO COM COTA RESERVADA
PARA ME E EPP, MODALIDADE PREGÁO ELETRONICO, PROCESSO
NUMERÁDO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO
DO EDITAL. RECOMENDAÇÃO QUANTO AO FISCAL DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. PARECER FAVOR'IVEL COM RESSALVAS.

1. CON§IULTA:

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pe1â portaria n'.
8.022/2021, encaminhâm pâra anárlise destâ Procurâdoria Municipal, mínuta de

edita-l de pregão eletrônico, tipo menor preço, por item, para formação de registro de

preÇos visando â contrâtâção de empresa para prestaÇão de serviços de publicaçÕes

de atos oÍiciais do Poder Execuüvo Municipâl de Capanerna/Pr, conforme condiçôes
e especiflcaÇões contidâs no edital e seus anexos.

Constam no processo adminisúativo:
I) Portaria n" 8.O22 /2021 - fl. O i;
II) Solicitação da contrataÇáo - Í1. O2;

III) Estudos Técnicos Preliminares * fls. 03/05;
W) Tenno de Referência - fls. 06/ 12;

V) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 13 / a3;

VI) Despacho de encaminhamento do Prefeíto Municipal - fl. 44;

VII) PâreceÍ do Departamento de Contabilidade - fl. 45;

VIII) Minuta do edital * f7s. 46/75; e,

IX) Anexo O1/O4 - Í1. 76/80; Anexo 05 (minuta da ARP) - fls. 81/92;
Anexo O6 (minuta conúatua1) - fls. 93/ 102.

É o relatório.

2. PARTCER:

Convém destacar, iniciaimente, que compete â estâ Procuradoria, nos

termos do parágrafo único do ârt. 38, da I-eí 8.666/93, prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma

consideraçáo acerca do mêrito da presente contratação e da discricionariedade da
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AdministrâÇão Pública âo traÇar os parâmetÍos dos produtos entendidos como
necessários.

No entânto, oportuno destacar que a presente manifestação jurÍdica tem
o escopo de apontar possÍveis riscos do ponto de vista juridico e recomendm alguma
providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das
observaçÕes aqui expendidas se constitui em recomendaçÕes e, câso a AdministraÇão
opte por náo acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art, S0, da Lei n.
9.784199. O cumprimento ou não das recomendaçÕes decorre do exercício da
competênciâ discricionária da autoridade administrativa, a qual responde
isoladamente no caso de descumprimento das recomendaçÕes deste parecer ou pela
ausência c1e fundamentaÇão dos atos administrativos.

Contudo, as questoes que envolvem a legalidade, isto ê, os requisitos
previstos no ordenamento jurídico sáo de observância obrigatória, os quais, para nâo
serem aplicados, deve haver moüvaçáo e justificativa plausível pâra tânto.

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a anáüse dos aspectos técnicos dos
serviços da contrâtâção pretendida pela Administração não constitui târefa afetâ a
este órgâo juridico, o que somente de foma excepcional poderemos adentrar, em
razâo da omissão grosseira do setor competente na descriçáo dos objetos ou na
j ustiÍicativa da contrâtação.

Ante âs questÕes acima suscitadâs, passaremos à anáise dos âspectos
relacionados à legalidade do feito.

2.1. Da licitaeÉo: do cabimento da modalidade Preqáo Eletrônlco
No tocante à escolha da modalidade pregáo, os fundamentos estão

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurÍdica de caracterização do objeto
da licitação como um trem/seruiço comum, nos terútos da lei 10.520/2002; e (2) a
necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem,
dentro dos parâmetros objeüvamente fixados no edital.

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitaÇâo instituida pela Lei
Federal n". lO.5'2O 12002, restrita à contrâtâção de bens e serviços comuns, com
disciplina e procedimentos próprios visaado a acelerar o processo de escolha de
futuros contrâtâdos da AdministraÇão em hipóteses determinadas e específicas,

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da l-ei 8.666/93. A própria lei acima
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mencionâda, em seu art. 1', Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por
"bens e serviÇos comuns":

"Consideram-se bens e seruiços comuns, para os fins e efeitos d.este aftigo,
aqueles a,los padrões de desempenho e qualidade possant ser objetiuamente
defi.nidos pelo edital, por meio de especifi.caçoes usuais no mercado,'.

A douúina tem muito estudado a abrangência da expressão ,,bens e
seruiÇos comuns", citem-se as consideraçÕes do insigne Professor José dos Santos
Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Adminístrativo" (2S" Ed., Editora
Aúas, p. 304), para quem â amplitude do termo ,,bens e serviços comuns', permite a
adoção do pregão para praticâment-e todos os bens e serviços:

"Para espedficrLr qtais os bens e serui.ços comuns, e diante da preuisao legol de
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n. 3.555, de A.B.2OOO (publ. Em
9.8.2O0O). No anexo, onde hó. a enumeraçã"o, pode constatar-se que praticamente
Íodos os bens e seruiços foram considerados comuns; poucos, na uerdad.e,
estar(to fora da relaçao, o que signifi.ca Erc o pregao serô odotado em grande
escala".

Tâmbém o Tribunâl de Contas da União, em análise quânto à
abrangência do significado de bens e serviços cornuns, já se manifestou
diversas vezes, tais como nos âcórdãos 313/2OO4, 2.471/2OOB, ambos do
Plená rio:

'1 1 . O administrador público, ao analisar se o objeto do pregdo enquadra-
se no conceito de bem ou seruiço comum, deuerd. considerar dois fatores:os padroes de desempenh.o e qualidade podem ser objetiucunente
definidos no edital? As especificaçÕes estabelecidas sôo usuais de
ntercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou seruiço
poderô ser licitado na modctlidade pregao.
12. A uerificaçõ.o do níuel de especificidad.e do objeto constitui um ôlimo
recurso a ser utilizado pelo qdministrador público na identirtcação de um
bem de naturezo comum. Isso ndo significa que somenÍ.e os bens pouc.o
sofisticados poderã.o ser objeto do preg1o, ao contrá,río, objetos complexos
também podem ser enquadrados conto comuns (...)".
ÍAcôrdão n" 313/2OO4 - Plenárlol

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diuersos autores,
nada tem a uer com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos
que sejan comumente encontrados no mercado, sem a necessid.ade de
olteraçoes específicas para o fornecinento eÍn questã.o'.
(Acórdáo u" 2.471l2OO8 - Plenrârlol
Irgo, em viftude do objeto pretendido pela AdministraÇão (Termo de

Referência), bem como da verificação de existência de um mercâdo vasto,
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diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais cleste objeto,
infere-se que este pode ser considerado como bens comuns.

2.2. Do sistema de reÍistro de preços
No caso vertente, Administraçáo optou pelo sistema de regisúo de

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido nâ Lei ns g.666, de
1993:

Att. 15. As compras, sempre E)e possíuel, deuerao:
(...)
II - ser processadas atra ués de sistema de registro de prec.os;

Para regulamentaçáo da contratâÇâo por registro de preços, foí editado
o Decreto ng 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratâçáo susceúveis de
serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 3e:

Art. 3e O Sistema de Registro de Preços poderá ser ad"otado nas seguintes
hipóteses:
I - quando, pelas caracteristicos do bem ou seruiço, houuer necessidctde de
contrataçõ e s fre quentes ;
II - q.enrlo for conueniente o. aE)isição de bens com preuisão de entregas
parceladas ou contratdÇão de seruíços remunerados por unidade de medid.a ou
em regime de tarefa;
III - quando for conuertiente a aqtisiçao de bens ou a contrataçAo de seruiços
para atendimento a mais de um ôrgd.o ou enttdade, ou o programas de gouerno;
ou
M - quando, pela natureza do objeto, nãn for possíuel defi.nir preuíamente o
quantitaüuo a ser demandado pela Administraçao.

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende
aos requisitos legais para a adoção do SRP, notâdâmente os incisos I, II e IV
supramencionados.

2.3. Do Termo de Referência
Em licitações rea_lizadas na modalidade pregáo, ó obrigatória a

elaboraÇão de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as
condições gerais de execução do contrato.

Destaúe, limitando-se a examinar a presenÇâ dos elementos essenciais
do documento, verifica-se que o terÍno de referência atende de maneira suÍiclente
aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as
suas propostâs.
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Ademais. oportuno registrar a necessidade da administracão se atentar
parâ o disposto nos itens 28 e 29, especiÍicâmente no que tange às condicões de
recebimento do obieto e a necessidade do respecüvo termo de recebimento definitivo
pâra possibilitar o paqâmento.

Outrossim. atendldas as ponderações acima, como a presente
licltaçáo adota o Sistema de ReÉistro de Preços. se faz necessário que a
§ecretarla interessada em contratar se atente ao ltem 24 do Edital de Licltaçáo.
realize o requerimento de compra pela Secretqria Municipal solicitante,
anexando-o a Presente LlcitaÇão.

Alnda nesta toada. se€ulndo a anállse da documentaÇão
apresentada. tendo em vista qlue a aquislção do objeto deste certame será de
forma parcelada. conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente
fora prevlsto que o forneclmento será precedido pola elaboraçâo de um
requedmento pela Secretarla lnteressada. constando informações necessárlas
que a municipalidade deverá fornecer à Contratada. como. por exemrrlo. a
ldentificaçáo dos materiais e a iustificativa para a quantidade a ser adquirlda.
documento este que ê condição slne gua non oara autorizar e obrigar a licitante
vencedora a fornecer os bens licitados. os quais deverâo ser anexados ao
r,rocesso llcltatório.

Quanto ao receblmento dos obÍetos. calha observar que a ausência
de confecção do Termo de Recebimento Provlsôrlo e DeÍlnitivo ensejará a

responsabilizaçáo administratlva dos agentes e senridores públicos que se
omitirem.

Não obstante, esta Procuradoria recomenda a não partlcipaçâo de
Agentes Politicos e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no
Gerenciamento da Ata de ReglstÍo de Preços, assirn como na Comlssão de
Recebimento dos materiais licitados, vêz quê a natureza de tais Agentes e
servldores nâo se coaduna com a garantla de imparcialldade e lndependêncla
esperada.

Neste ponto, convém cital as liçÕes de Carlos Arl Sundfeld e Dlógenes
Gasparlnl, r'espectivamente:

uNas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupâmento de cargos
públÍcos, que podem ser efetivos ou em comissáo. Mas, como a lei deu destaque
à pertenÇâ do seruidor ao quatlro, pal'ece ter pretendido excluir os nomeados
pârâ câÍgos de confiança, pois tais seNidores náo sâo permãrentes, emborâ o
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próprio calgo o seja. A exi{êncla queÍ favoÍeceÍ a mais absoluta
lndepeadêacla do m'embro da comlssão. garantia de sua imparcialldade. O
servldor efetlvo não pode ser exonerado e. por isso. não receia perder o
cargo se rechacar pressões lndevidas que lhe seiam dirigidas. Ademais.
como a autoÍidade não oode deslocaÍ sef,vidor de outro óÍqão. vê-se
lopedida de. com isso. costear reslstências que. na intimldade do órgão.
sejam opostas. por servidores destemidos. às tentativas de manlpulação.,'
I (destaquei)
í'Desse modo. somente os servldores do quadro permanente. portanto com
vínculo laboral perene com a eltidade responsável oela licitaçâo. podem.
observadas as demais exldêrrclas. inteqtar. como tltulares ou supleates.
dltas comissões.,'2 (destaquei)

A pâftir desta recomendação, a Procuradoria Municipal âpontâ a
índicação de serviclor comissionado como Ílscai c1a Ata de Registro de Preços,
confonne constâ do item 13.1. do Tenno de Referência rle fls. 06/12:

13.1, A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controladâ, fiscalizada,
gerenciada e avâliada por Sebastiaa Ferrelra Parbosa. (destaquei)

Analisalrdo as disposiÇÕes do item 13.1 do Projeto Básico de fls. 06/ 12,

observa-se que o Servidor Comissionado (Assessor de Imprensa), atuará como Íiscal
da Ata de Registro de Preços, caracterizando, situâção que segundo â posiÇão

doutrinária âdotada por estâ Procuradoria, deve ser repudiadâ.

2.4. Da Ata de Registro de Preços
Extrai-se que a Ata trâtou de contemplar todos os elementos do ârt. 1",

II, do Decreto n" 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos parlicípantes e condições a
serem praticadas, conforme as disposições contidâs no instrumento convocatório e
propostas apresentâdâs.

2.5, Da mlouta do edltal
A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável

âo presente caso, qual sejâ, a l,ei 1,O.52O/2OO2, o Decreto Federal n".7.a92/13, o

Decreto Municipal f . 4.118/07, a Lei Complementar Federâl n" 123/2006, que

instituíu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresâ de Pequeno Porte, bem
como, de forrna subsidíária, a Lei 8.666/93.

1 SUNDFELD, Carlos Ari e GASPARINI, Diógenes, Licitaçáo e Contrato Administrativo, Sáo
Pâulo, Mâlheiros, 1994, pg.92/ 93.

, CASPARINI, Diógenes, Comissóes de Licitação, 2" ed., Sâo Paulo, NDJ, 2002, pg.
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Consoante as âlteraÇões introduzidas peia Lei Complementar no
147 /2014 na ki Complementâr rL- I23 /2006, que dispõe no art. 47 e 4g, II, acerca
do tratâmento diferenciado e simplificado para âs microempresas e empresas de
pequeno porte nâs aquisiÇóes públicas, revela-se dever da administração reahzar
licitaçÕes com cota de atê 25o/o (vínte e cinco por cento) do objeto reservada para a
contrâtação de ME's e EPP's, quando se tratâr de certames para aquisição de bens
de natureza divisivel.

Nesse diapasão, analisando o Termo de Referência constâta-se, de fato,
que os itens que compÕem o objeto desta licitação enquadram-se no conceito de bens
de natureza divisível, razâo pela qual conclui-se acertadâ a reallzação desta licítaçâo
com cotâ reservada para as Microempresas e Empresas de Pequeno porte.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria:
a) recomenda a substituiçáo do Íiscal dâ Atâ de Registro de preços por

servidor competente de provimento efetivo, náo sendo possivel a subslituição em
virtude de falta de pessoâi ou outÍo motivo relevante, que haja a análise
fundamentada da impossibilidade do acolhimento da citada recomendaÇão,
apontando as providencias adotadas peia Administração Municipal para sânar o
problema;

se manifesta favoravelmente à publicaçáo da minutâ de edital em âpreÇo, bem como
de seus anexos. E o parecer.

Ademais, lmportante sallentaÍ a necessldade de publlcação deste
edital no portal eletrônlco do Munlciplo de Capanema, em atendimento à Lel
Federal L2.527 |ZOLL,

Capanema, 03 de agosto de 2O22.

f*g^4.[,"
Romanti Ezer Barbosa
Procurador Municipal
oAB/PR 56.675

Romanti Ezer Barbosa
rrocurador lurírlico de

_ Lapanema _ pR
Dec. n<, 6001./20y;
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